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Rio de Janeiro, 02 de agosto de 2013. 
 

 

 
Comunicação nº 368/2012 – TJD/RJ 
 

REPUBLICAÇÃO 
 

Onde se lê na Comunicação nº 367/2013, publicado na decisão da 8ª 
CDR de 01 de agosto de 2013: 
 

7) Processo: nº 503/13 
1º)Denunciado: Claudio Rodrigues Gomes (Atleta do União de Marechal 

FC) 
Tipificação: Art. 243-F, §1º do CBJD 
2º)Denunciado: Gabriel Gomes da Silva (Atleta do União de Marechal 

FC) 
Tipificação: Art. 243-F, §1º do CBJD 
3º)Denunciado: Augusto Cesar Pereira da Silva (Atleta do União de 

Marechal FC) 
Tipificação: Art. 243-F, §1º do CBJD 

Jogo: CE Arraial do Cabo X União de Marechal FC 
Categoria: Sub 15 – Série B/C 
Data jogo: 16/06/2013 

Representante legal dos denunciados: Ausente 
Auditor relator: Dr. Jacinto Araujo de Sousa Junior  
 

Resultado: Por unanimidade de votos multados os três denunciados em 
R$100,00 (cem reais) e suspensos em 01 (uma) partida quanto à 

imputação do art. 243-F, §1º do CBJD. 
 
LEIA-SE:  

 
7) Processo: nº 503/13 

1º)Denunciado: Claudio Rodrigues Gomes (Atleta do União de Marechal 
FC) 
Tipificação: Art. 243-F, §1º do CBJD 

2º)Denunciado: Gabriel Gomes da Silva (Atleta do União de Marechal 
FC) 
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Tipificação: Art. 243-F, §1º do CBJD 
3º)Denunciado: Augusto Cesar Pereira da Silva (Atleta do União de 
Marechal FC) 

Tipificação: Art. 243-F, §1º do CBJD 
Jogo: CE Arraial do Cabo X União de Marechal FC 

Categoria: Sub 15 – Série B/C 
Data jogo: 16/06/2013 
Representante legal dos denunciados: Ausente 

Auditor relator: Dr. Jacinto Araujo de Sousa Junior  
 

Resultado: Por unanimidade de votos multados os três denunciados em 
R$100,00 (cem reais) e suspensos em 04 (quatro) partidas quanto à 
imputação do art. 243-F, §1º do CBJD. 

 
 
 

 
 

 
 

Amanda Garcia de Abreu 

Secretária Adjunta do TJD/RJ 


